Ata nº. 010/2016 - 2ª Sessão Extraordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos onze dias do mês de abril de 2016, às vinte e duas horas, no local de costume, iniciou-se a segunda Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Regente Feijó, com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna e Lussandro Luis Gualdi Malacrida. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Adalberto Aparecido David, Alcides Gonçalves da Silva, Antonio Edilson da Silva, Domingos Costa Neto, Guilherme Oliveira da Rocha, Ilcemir Scarabelli, Marcelo Ferrari, Sueli Aparecida Olivieri Bento e constatou-se a ausência do nobre Vereador Antonio Luiz Rodrigues. Havendo a presença da unanimidade dos senhores Vereadores presentes o Senhor Presidente declara aberta a Presente Sessão, colocando em discussão a ata de nº.  008/2016, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada, sendo assim entrou-se no expediente que constou do seguinte: Antes, porém, o nobre vereador Domingos Costa Neto fez requerimento verbal, solicitando a dispensa do texto do aludido Projeto de Lei, em cumprimento ao artigo 169, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa de Leis. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por unanimidade de votos. Com isso, foi colocado em 2ª discussão parecer das comissões constituição, justiça e redação, orçamento, finanças e contabilidade referente ao projeto de lei complementar nº 002/2016 que colocado em 2ª discussão e 2ª votação foi declarado aprovado por unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente agradece a presença de todos. E, para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada././././././././././././././././././././././././././././././
